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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata



INDICAÇÃO 018/2025
À Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

O vereador LEO CRUZ, de acordo com o contido no artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores deste município, vem solicitar a Excelentíssima Prefeita Municipal, o que segue:

1 - Que a empresa responsável pela manutenção da iluminação pública da nossa cidade realize todas as solicitações de troca de lâmpadas quando estiver em atividade na cidade.

Infelizmente, na última visita da empresa, muitos pedidos de manutenção não foram atendidos, deixando alguns bairros sem iluminação adequada. É inaceitável que haja uma falta de critério claro para a realização dos serviços, priorizando alguns bairros em detrimento de outros.

É fundamental lembrar que todos os contribuintes pagam a taxa de iluminação pública, independentemente do bairro em que residam. Portanto, é justo que todos tenham acesso a um serviço de iluminação pública eficiente e igualitária.

Se a empresa contratada não consegue cumprir com seus compromissos em todas as cidades em que atua, essa é uma questão que deve ser resolvida pela empresa, e não pelo Município ou pela população. Peço que sejam tomadas medidas para garantir que a empresa cumpra com suas obrigações e forneça um serviço adequado e eficiente para todos os bairros da nossa cidade.
Nestes Termos,
Pede deferimento.


                     Carmo da Mata, 20 de fevereiro de 2025.
Leo Cruz
Vereador
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